
Anexo I - Termo de Referência

O Termo de Referência detalha as especificações técnicas e requisitos para a aquisição de materiais permanentes 
de tecnologia da informação e comunicação (TIC) destinados à Base de Administração e Apoio do Comando Militar 
do Oeste. Este documento inclui:

● Objetivo: Aquisição de soluções TIC específicas.
● Especificações Técnicas: Descrição detalhada dos itens a serem adquiridos.
● Critérios de Aceitação: Parâmetros para a aceitação dos produtos fornecidos.
● Prazos e Condições: Informações sobre prazos de entrega e condições contratuais.

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preço

A Minuta da Ata de Registro de Preço estabelece os termos para o registro de preços dos materiais de TIC. Os 
pontos principais incluem:

● Objeto: Registro de preços para fornecimento de materiais de TIC.
● Preços e Especificações: Detalhamento de fornecedores, itens, unidades de medida, quantidades e 

valores.
● Validade: A ata é válida por 12 meses, não podendo ser prorrogada.
● Condições Gerais: Estabelecimento de prazos, obrigações das partes e condições de ajuste.

Anexo III - Termo de Contrato

O Termo de Contrato Administrativo é o acordo formal entre a União, representada pela Base de Administração e 
Apoio do Comando Militar do Oeste, e o contratado para a execução do fornecimento de materiais TIC. Este 
documento inclui:

● Objeto do Contrato: Contratação de solução TIC conforme especificado no Termo de Referência.
● Vigência e Prorrogação: O prazo de vigência da contratação e as condições para prorrogação.
● Modelos de Execução e Gestão Contratuais: Detalhamento do regime de execução e gestão.
● Subcontratação: Não é permitida a subcontratação.
● Preço e Pagamento: Valor total da contratação e condições de pagamento.
● Obrigações das Partes: Responsabilidades do contratante e do contratado.

Esses documentos regulamentam o processo de aquisição, registro de preços e formalização de contrato para 
soluções de tecnologia da informação e comunicação no âmbito do Comando Militar do Oeste.


